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Registro de mortes ocorridas nos dias 27 e 28 de maio, 

comunicadas por Santa Catarina Assistência Familiar.

ÓBITOS

RegistroRR

27/05/2019 
ALDO LUIZ ANDRESS

ANDREW DA SILVA MORAES

FRANCISCO TEIXEIRA

GERTRUDES HARDT KLENKE

MARIA DE FATIMA FELICIO

ORLI DA SILVA

28/05/2019 
ALAERÇO SOARES

ANA MARIA PAULINE PIAZZA

ARLINDO JACINTO

IZOLDE PEREIRA DE SOUZA

MATILDE BENTA C. MONTEIRO

OSVINO BUTZGE

TEMPO

Litoral Norte  

Sol entre muitas nuvens com chuva isolada.

 Temp. máxima: 22°; Temp. mínima: 18°.

Vento: direção de sudoeste pela manhã e sudoeste/leste à 

tarde com intensidade fraca à suave (vento médio de 4km/h 

com rajadas de até 25km/h).

Ondas: direção de leste com ondas de até 0,5m.

MARÉS

HOJE
HORÁRIO M

06:08 0.4

11:08 0.9

17:23 0.3

23:36 0.9

MOVIMENTO DOS PORTOS

NAVIOS ATRACADOS (VESSELS BERTHED)

Berço (Berth) Navio (Vessel) Viagem Comp(L.O.A.) Classe(Class) Atracação (A.T.B.) Saída (E.T.D.) Agência (Agent)

PORTO PUBLICO 

ITAJAI - 04
LOCAR - I  74,80 CARGA GERAL 17/05/2019 19:00   PROAMAR 

BRASKARNE - 01 INDUSTRIAL CRESCENT 01935 119,80 CARGA GERAL 23/05/2019 01:35 28/05/2019 01:30 ORION 

TEPORTI - 01
NORSUL VEGA + 

NORSUL 10 
19007 145,00 CARGA GERAL 27/05/2019 18:00 29/05/2019 07:00 WILSON SONS AGENCIA 

PORTONAVE SEAMAX ROWAYTON  299,98 FULL CONTEINER 28/05/2019 09:20   UNIMAR AGENCIAMENTOS 

NAVIOS ESPERADOS(EXPECTED VESSELS)

Berço (Berth) Navio (Vessel) Viagem Comp(L.O.A.) Classe(Class) Atracação (A.T.B.) Saída (E.T.D.) Agência (Agent)

TEPORTI - 01
NORSUL VITORIA + 

BARCACA NORSUL 11 
 33,33 CARGA GERAL 28/05/2019 19:00 29/05/2019 12:00 WILSON SONS AGENCIA 

PORTONAVE KOTA LUKIS  261,74 FULL CONTEINER 28/05/2019 17:00 28/05/2019 18:00 UNIMAR AGENCIAMENTOS 

APMT ITAJAI EXPRESS FRANCE 0GB36N1MA 222,50 FULL CONTEINER 28/05/2019 05:00 28/05/2019 16:30 CMA CGM DO BRASIL AGE 

APMT ITAJAI CMA CGM MAGDALENA 0NS34N1MA 299,90 FULL CONTEINER 29/05/2019 06:30 29/05/2019 08:00 CMA CGM DO BRASIL AGE 

APMT ITAJAI KOTA LUKIS 0099W/E 261,74 FULL CONTEINER 29/05/2019 07:00 29/05/2019 08:00 UNIMAR AGENCIAMENTOS 

PORTONAVE MSC LUDOVICA UA921R 299,90 FULL CONTEINER 29/05/2019 15:00 29/05/2019 19:00 MSC 

APMT ITAJAI BOMAR RESOLVE 034S 207,46 FULL CONTEINER 29/05/2019 12:00 29/05/2019 18:00 NOVA GIULEN INDUSTRI 

APMT ITAJAI LOG-IN JATOBA 185N 218,45 FULL CONTEINER 29/05/2019 12:00 29/05/2019 14:00 NOVA GIULEN INDUSTRI 

PORTONAVE MSC SASHA FI921R 299,90 FULL CONTEINER 29/05/2019 14:00 29/05/2019 17:00 MSC 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
3º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 076/2016 – PMBC

ÓRGÃO: SECRETARIA DE FAZENDA
CONTRATADA: LLN CONSULTORIA GOVERNAMENTAL LTDA

OBJETO: serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aplicada 
ao setor público, treinamento, capacitação, acompanhamento e orientação nas áreas 

financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e administrativa aos servidores e respon-
sáveis pela administração pública da entidade, de forma a atender as normas legais que 

regem a matéria, incluindo a Constituição Federal, Lei Complementar nº 101/2000-
LRF, Lei nº 4.320/64, Lei nº 8.666/93 e atualizações, Normas do Conselho Federal 

de Contabilidade, Portarias Interministeriais e Portarias complementares que dispõem 
sobre Finanças Públicas e normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito 
da União, Estados e Municípios, indispensáveis ao bom desempenho das atividades de 

execução e de gestão de recursos públicos.
E, por este Termo de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em despacho 
administrativo pelo interesse administrativo, constante dos autos, amparadas pelo art. 
57, II – da Lei Federal nº 8666/93, as partes signatárias e seus representantes legais, 

assinam e fazem, ainda, acordar o que segue:
I - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Ao prazo de execução original incluir-se-á mais 12 

(doze) parcelas mensais, passando o prazo contratual para 48 (quarenta e oito) meses, 
sendo que o prazo de vigência contratual se estenderá em até 30 (trinta) dias após, 

alterando a CLAUSULA QUARTA do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do aumento em mais 12 (doze) 

parcelas mensais, mantidos os valores iniciais bem como seus apostilamentos referente 
aos serviços contratados, agregar-se-á ao valor global original do Contrato a cifra de R$ 
247.371,48 (duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta e 
oito centavos) a preços mensais iniciais do contato originário passando a importar o valor 

global de R$ 976.423,06 (novecentos e setenta e seis mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e seis centavos), alterando a CLAUSULA SEXTA do contrato originário.

III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 24 de maio de 2019.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS

4º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 074/2015 – PMBC
ÓRGÃO: SECRETARIA DA PESSOA IDOSA

CONTRATADA: SUELI APARECIDA OCASO CAGNIN
OBJETO: locação, um imóvel em alvenaria, com área útil de 468,37m², em um terreno 

de 918,00m², registrado sob o nº 36798, fls 095, do livro 2-DZ, no 1° Oficio do Registro 
de Imóveis de Balneário Camboriú, constituído por área externa com uma piscina, área 

de churrasqueira, 01 suíte, e na sua área interna por 02 vagas de garagem, 01 copa, 01 
cozinha, 01 lavanderia, 01 dependência de empregada, 02 salas, 01 suíte com closet, 
01 escritório, 01 banheiro social. E no primeiro pavimento são 02 suítes com um closet 
cada uma e mais 01 suíte com antessala, um closet e sacada, situado na Rua 1822, n° 
614 – entro, Balneário Camboriú/SC, destinado as instalações da Secretaria da Pessoa 

Idosa.
E, com base no item II. 1, do contrato originário, por este termo aditivo, as partes  signa-
tárias, através de seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, alterar o prazo de 

locação e valor global,  conforme abaixo se ajusta:
I - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo con-
tratual para 60 (sessenta) meses, alterando a cláusula segunda do contrato originário.

II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante dos valores a acrescentar, con-
forme acima ajustados, ficará acrescido á cláusula terceira do contrato, a cifra de 

R$102.086,04 (cento e dois mil, oitenta e seis reais e quatro centavos), passando a 
importar o presente contrato, o valor global de R$ 492.953,46 (quatrocentos e noventa 

e dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos) alterando 
cláusula terceira do contato originário.

III - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 28 de maio de 2019.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ – EMASA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22.2019 – RP 13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, AFERIÇÃO E CALI-
BRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO, COM PADRÕES DE CALIBRAGENS 
ESTABELECIDOS PELA REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO – RBC, UTILIZADOS NA 
EXECUÇÃO DAS ROTINAS OPERACIONAIS E LABORATORIAIS DA EMPRESA MUNICI-

PAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA.
Tipo de licitação: Menor Preço por Lote.

Entrega dos envelopes: até às 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 12 de junho de 
2019.

Data e horário de abertura: às 14:10 horas (Horário de Brasília) do dia 12 de junho de 
2019.

Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/
SC.

RETIRADA DO EDITAL: www.emasa.com.br/licitacoes

Balneário Camboriú, 28 de maio de 2019.

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA
Diretor Geral

EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ – EMASA

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVI-
ÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS 

LOCALIZADAS NA EXTENSÃO DA AVENIDA BRASIL E AVENIDA ATLÂNTICA, ALÉM DA 
ESTAÇÃO DE RECALQUE DE EFLUENTE LOCALIZADA NA RUA 3700 NO MUNICÍPIO 

DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h00 (Horário de Brasília) do dia 17 de junho de 

2019, no setor de Protocolo.
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: às 14h10 (Horário de Brasília) do dia 17 de junho de 

2019
LOCAL: Sede Administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC.

RETIRADA DO EDITAL: www.emasa.com.br/licitacoes
Balneário Camboriú, 28 de maio de 2019.

Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral

EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIA-

ÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS – REGIONAL ITAJAÍ
A presidente da Associação Brasileira de Recursos Humanos – Regional Itajaí, Rovania 
Ribeiro Oliveira dos Santos, nas atribuições das suas funções convoca todos os associa-
dos para assembleia geral ordinária que se realizará no dia 27 de junho de 2019, nas 
dependências do Smart Officee, Coollabore, localizada a Rua Jose Paulo da Silva, 69, 

Centro, Itajaí – SC. Em primeira chamada as 19h e em segunda chamada as 19h30min, 
para conforme parágrafo primeiro, da cláusula 27ª, capítulo II da 2ª alteração do estatuto 
da Associação Brasileira de Recursos Humanos – Regional Itajaí tratar sobre a seguinte 
pauta: Apresentação do relatório de gestão e deliberação sobre a prestação de contas 

da Diretoria Executiva, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo o 
balanço patrimonial e financeiro; relativos ao exercício 2018.
Sendo isto para o momento.   Itajaí, SC, 28 de maio de 2019.

Rovania Ribeiro Oliveira dos Santos.
Qualidade de Presidente gestão 2019/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ – EMASA

PORTARIA N.º 495/2019
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA, Diretor Geral da Empresa Municipal 
de Água e Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 11 da Lei Municipal 3.568, de 07 de 
junho de 2013, e considerando o interesse público,

RESOLVE:
1º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL e HORIZONTAL aos servidores abaixo relaciona-
dos, os quais ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Técnico, que por este 

ato passam a compor a faixa de vencimento de nível II B.

ITEM NOME CARGO

INGRID GOMES BARBOZA TÉCNICO DE LABORATÓRIO

2º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL aos servidores abaixo relacionados, os quais 
ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passam a 

compor a faixa de vencimento de nível III.

ITEM NOME CARGO

JANAINE MARLA FACHINI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

3º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os 
quais ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato 

passam a compor a faixa de vencimento de nível C.

ITEM NOME CARGO

ANDRESSA CASTAMANN ALGAYER FISCAL SANITARISTA

PABLO OLIVEIRA DE AZEVEDO PROCURADOR AUTÁR-
QUICO

RAFAELA COMPARIM SANTOS ENGENHEIRA AM-
BIENTAL

4º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os quais 
ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passam a 

compor a faixa de vencimento de nível C.

ITEM NOME CARGO

PATRIK CENI OPERADOR DE ESTAÇÃO

5º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú, 22 de maio de 2019.
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA

Diretor Geral

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ – EMASA

PORTARIA N.º 496, DE 27 DE MAIO 2019
O Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balne-
ário Camboriú – EMASA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

artigo 15 da Lei Municipal n.º 2.498, de 31 de outubro de 2005, passa a regulamentar o 
lançamento de efluentes nos termos a seguir:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar Municipal n.º 37, de 02 de maio 
de 2019;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal n.º 4.260, de 02 de maio de 2019;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar itens da legislação vigente, em especial 
a Lei Municipal 3.848, de 17 de novembro de 2015; a Lei Municipal n.º 3.087, de 10 de 
maio de 2010; a Lei Municipal n.º 3.568, de 07 de junho de 2013; e a Lei Municipal n.º 

3.533, de 26 de dezembro de 2012;
Art. 1º Esta portaria destina-se a regulamentar o local de despejo de resíduos oriundos 

de piscinas, sacadas, terraços, jardins, lava-pés e demais instalações semelhantes e tem 
efeito nas áreas abrangidas pelos serviços da Empresa Municipal de Água e Saneamento 
de Balneário Camboriú – EMASA no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa 

Catarina;
Art. 2º É obrigatório o despejo na rede de esgotamento sanitário os efluentes das instala-

ções hidráulicas provenientes de:
I - retro lavagem de filtros de piscinas;

II - terraços cobertos;
III - sacadas cobertas;
IV - jardins cobertos; 
V - lava-pés cobertos;

VI - Quaisquer outros tipos de recipientes destinados a receber água, tais como ralos, 
caixas sifonadas e semelhantes, que possuam algum tipo de cobertura contra chuva.

Art. 3º É obrigatório o despejo na rede de drenagem pluvial os efluentes das instalações 
hidráulicas provenientes de:
I - extravasores de piscinas;

II - terraços descobertos;
III - sacadas descobertas;

IV – jardins;
V - lava-pés descobertos;

VI - Quaisquer outros tipos de recipientes destinados a receber água, tais como ralos, 
caixas sifonadas e semelhantes, que não possuam algum tipo de cobertura contra chuva.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douglas Costa Beber Rocha
DIRETOR GERAL DA EMASA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ – EMASA

O Diretor Geral da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balne-
ário Camboriú – EMASA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo

artigo 15 da Lei Municipal n.º 2.498, de 31 de outubro de 2005, passa a regulamentar o 
lançamento de efluentes nos termos a seguir:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar Municipal n.º 37, de 02 de maio 
de 2019;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal n.º 4.260, de 02 de maio de 2019;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar itens da legislação vigente, em especial
a Lei Municipal 3.848, de 17 de novembro de 2015; a Lei Municipal n.º 3.087, de 10 de
maio de 2010; a Lei Municipal n.º 3.568, de 07 de junho de 2013; e a Lei Municipal n.º

3.533, de 26 de dezembro de 2012;
Art. 1º Esta portaria destina-se a regulamentar o local de despejo de resíduos oriundos 

de piscinas, sacadas, terraços, jardins, lava-pés e demais instalações semelhantes e tem
efeito nas áreas abrangidas pelos serviços da Empresa Municipal de Água e Saneamento 
de Balneário Camboriú – EMASA no Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa 

Catarina;
Art. 2º É obrigatório o despejo na rede de esgotamento sanitário os efluentes das instala-

ções hidráulicas provenientes de:
I - retro lavagem de filtros de piscinas;

II - terraços cobertos;
III - sacadas cobertas;
IV - jardins cobertos;
V - lava-pés cobertos;

VI - Quaisquer outros tipos de recipientes destinados a receber água, tais como ralos,
caixas sifonadas e semelhantes, que possuam algum tipo de cobertura contra chuva.

Art. 3º É obrigatório o despejo na rede de drenagem pluvial os efluentes das instalações 
hidráulicas provenientes de:
I - extravasores de piscinas;

II - terraços descobertos;
III - sacadas descobertas;

IV – jardins;
V - lava-pés descobertos;

VI - Quaisquer outros tipos de recipientes destinados a receber água, tais como ralos,
caixas sifonadas e semelhantes, que não possuam algum tipo de cobertura contra chuva.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douglas Costa Beber Rocha
DIRETOR GERAL DA EMASA

PORTARIA N.º 496, DE 27 DE MAIO 2019


